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INTERESSADO: Sf, CRETTTRIA I{UNICIPAL DE ASSTSIÊI.TCIA SOCIAI,.

SOLICITANTE : PREGOEITTO MUNICIPAT.

EMENTA: trcITAçÃo NA MoDATIDADE pREcÃo ELrrRÔruICo rENDo coMo

üBlrx-rvo co-.trRATAÇAo DE EMrRESA f,spECIALIzADA PARA PRESTAÇÃO DE

sERvIÇos DE oFICTNÁ" DE BArÉ ctÁsslco, BEM coMo AUTAS DE

HIDRoGINÁsnca VoLTADAs Ao PÚBIICO DO PROGRAMA SERVIÇO DE

coxvruÊrucie E FCFTALECIMENTo DE vÍrrlculo, ATENDIDO PEIA

sECRETARIA MUNICIPAL DE asstsrÊrucIA soclAt.

Foi encaminhado a este departamento jurídico >olicitação de parecer jurídico da

lase irricial do prncess r jicitatriric. r',roialida,le PREGÃO EI-ETRÔNICo, cujo objeto consiste na

contratação de empresa especialized,a para prestação tle serviços de oficina de balé clássico,

bem como aulas de hidroginástica'

A Secretaria solicitante apresentou respecti.ro Documento de Formalização de

Demanoa iDFDJ Jeclinando a realizaçãc do citado procedimento licitatório, aconipanhada da

devida justificativa.

Consta nos autos = cotação de preçcs mediante consulta à empresa Rafael

Fernand6 Rodlig, ,es de Ol:veira Ácadetnia, O. C. Nunes rouza e Cia LTDA; Academia C'A'F Há

também extrato da última licitação re:iizada pelo município [pregão eletrônico 0L0/2024).

Também estão presentes Estudo Técnico Preliminarl Mapa de Gerenciamento de

Riscos, Manifeltpcão Orçamen,ária iavaráve! e Parscer !inanceire' Favo-ável.

O artigo 18 da Lei na 1,4.733/2021 estabelece os elementos necessários à fase

preparatória do processo licitatório, os quais foram devidamente observados nos autos'

O Eriudo Técnico Preliminar e'.'idencia a necessidade da contratação sob a

perspectiva do interesse púbtico e demonstra compatrbilidade com o plano anual de

contratações do Município. O termo de referência, por seu turno, elaborado contém definição
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do objeto, justificativa, descrição da solução, requisitos da contratação, execução contratual,

gestão do contratc, critérios rie medição e pagan,ento, formas .le seleção do fornecedor e

adequação orcamcntá"ia.

A minuta do edital foi submetida à análise jurídica contendo arlexos essenciais,

como termo de ref:rência, exigências para habilita;ão, declaração unificada, modelo de carta

proposta, prcrcuraÇão e termo de adesão. Os itens do edital estão devidamente definidos e

observam o disp.51o no rrtigo 25 da [,ei ne \4.1,33/ZJZI. O critério de seleção adotado é o

"menor preço", e o modo de disputa é "aberto", ambos adequados à modalidade estabelecida

pelo legislador.

CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conclui-se pela aprovação da fase preparatória do processo

licitatório, recor^:endandc se a observâncra C.as publiuações e do prazo mínimo previsto no

artigo 55 da Lei na L4.L33/2021.

s.m,j, é o parecer.

Ribe,,ão do Fi.rhal-PR,25 de feveleiro de2ú25.
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